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PAREC§R N- 818I?026

PÁRECER DA COtulISSÃü DE JUSTIÇA E REDÀÇÃO, SOBRE O
PROJETO I}E LEI N" 0O5/2026 DE AUTORIÀ DO \ERE,ADOR
MARC*S C,4I+ L{AG.{LHÃES ROBRIGTIES.

I - Relatório:

O Projeta de Lei rf 8*512*26, de autoria dc Yereadcr Marcas Caio Magalhães Rodrigues,

tern como objetivo a denominação da Rua Cristino Rodrigues de Sousa, situada no bairro Juazeira,

na sede do Município de Árnontada-CE.

O Projetc foi protccolado n*sta Casa Legislativa em 0ó de fevereiro de 2Ü26. Após sua

leitura na 2'Sessão Ordinária áe 2*26, flc** apto a* recebimenlo de emeadas.

Seguindo os trâmites regimeatais, * Prajeto fçi encaminhado a osta Comissão para análise

dos aspectos afetadas-

E o relatório.

II - Fundamentação:

O Projeto de Lei em análise está redigids de forma clara, objetiva e concisa, em

conformidade com a artografia o§ciaI, estand* devidamente subscrito pür seus autores. Adernais,

apresenta ementa sucinta e justificativa escrita, em observàlcia ao disposto na Regimento Intemo

da Câmara Municipal e à baa tecnica legislativa"

A distnbuição do texts tambeir: esta deatr* d*s padrões exigidos, atendendo aos

requisüos de admissibilidade, À matéria veiçutrada neste Ptojeto de Lei se adequa aos princípios

de competência legislativa asseg*rados ac Município, conforme o artigo 30, inciso I, da

Constituição Federal. Não há ccnflito cüm a c*mpetência privativa da União Federal, nos termos

do artigo 22 da C*nstituição Federal, í1Ê111 coÍn a cornpetêacia concorrente entre a União, os

Estados e o Distrita Federal, conforme o artiga 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prossegúr em tÍa-íEitação, pois foi elaborado dentro da competõncia

legislativa desta Cas4 oos termcs do *rtiga 30, inçiso I, da Canstit*içãc Federal, quÊ assegura aos

Municípios a prerrcgativa de legislar sabre assunÍ*s de interesse lccal, dispasitivo com idântica

redação no artigo 18, inciso I, da Lei Orgânica }vIuaicipal"

Por interesse lacal entende-se:

uíüííüs os ass$fiíüs do Ívíunicípia, mesma €Ífl que eíe não ftssse o

úrci** iruíeresssd*, desde que sei* o principal. E a suü

pretf*mixán*ia; ízsão que rcp€rcuí€ diretü e imediçtamente na vidn

rnunicipal é de interesse lac*Í". (CASTRO José Nilc de, in Direito
Ir4unicipal Positivo, 4. Êd., Editora Del Rey, Belo Horizonte, !999,
p.49).
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Carroborardo o alegado, cs ensinamentas do mestre tretry L*pes Meirelles, in Direito

Municipal Brasileiro, i3u ediçãc, Àdalheircs, página 587:

o.Vale ressalíar que essü coffipelência do À{unicípio para legislar
'sobrz üs§u?tÍüs de interesse Í*e*i' bcm eotn a de 'sapirmentar a

legistaçãa federal e esíadual no que couber'- au seia, effi sssuníos

eru que predomirce o iyríeyes,ce í*caí - ampliaru significativarnente G

atuação legisí*íiva da Cfun*ra de Yereadores.

(...)
Leis tle iniciativç da {lômãra, au rnnis propriamente, de seus

vereadoyes são todss as q?re a {ei rsrgânica municipa/ não reserva,

expressü e privctlivameníe, à inicisíiva do prefeito. As leis argânícas

municip*is devem repr*duzir, deníre ss í*aíérias previsÍas nos arís.

6J, §J" e 165 da C.F, as Eu€ se inserem no tímbito d* competência

municipaÍ. SÍio, p*ís, de iniciutívt exclusiva da prefeito, co??!o

Chefe do Executi:tç Íoccí, os projetos de íei qae disponham sobre a

criuçiig, estruturaçiío e atribuições das secretaríus, órgãos e ente§

du Ád?ftinistraçiia Pitbíica Mtt*ieipal; matéria de orgaxizaçdo

administrstiye e plü$ei*r?teseta de execução de obyas e serviços

ptúbticos; cri*ção de carg*s, fxnções {}u empÍego§ ptiblicos na

Administr{rção diret*, **t*rquia e fundacional do Manícípio; o

regtme j*ríétw i*nie* e prcviéarci*rtrs dos sewid*rx mawicipais,

fixaçiio e GuÍfieÍrto tie s$* remuu**çãtt; plana pÍurianu*í, as

diretríZes orçamentári*s, o orÇ*Ínento anusl e os critétios
sapíementares e a*peciais. as áemsk pr*ietos compeÍem

concorrenteme*te *o prefeíÍo e à Câmara, naforma regimental."
(grifo nossc).

Observa-se o preenchimento d*s requisitos constantes no art. 3o da Lei Municipal no

fiAzZ\Zl,de 14 de junha deZ*21, a §âber:

I - os homenageados deverão gozar de bcm çonceito social,

obsen-v.ande-se o disposts n* mrigo 1", dâ Lsi Fed€ra} 6.4541VV, de

24 de outubra de !977, que proibe atribuir nomç de pessoa viva a

bem Público.
II - que o homenageado tenha comprovadamente prestado serviços

relevantes ao il{unicípio, ou ao Estado, 01} ao País e ou à

Humanidade, ros diversas câÍnpos do corhecimento hurnano, da

edueação, da cultura, dos espodes, das artes, da política e da

filantroPia;
IItr - que resgâÍem e se identifiquem com a história de Arnontada;

IV-quenãohajaoutraviqprÓpriooulogradouropúblicoaquejá
teala sido atribuído o aome da pessoa a qBsm se pretende

hcmeuagear.

Foi dispensada * âpreserltâçãa da e*rtidão de óbit*, conforme ü &ít. 4", pa#rytafa único

da Lei Municipai n? 13ÜZlZ*21, de 14 de jullh* de2*21" a §aber:

Pal-ágrafa único - será dispensada a comprovação do obito ros casos

púbticos tnútóris-s.
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Quant* ao quórum de votação, a Câmara scmente pode delibeíâÍ com a píesença da

maiaria absoluta d*s Yereadores, adatande, neste s&so, â ystaçãü Éorrliilâl e por maiaria simples,

conforme o Regimenta llitemo.
Por fim. caso aprov-ado, o P§et* será enviado pârâ elâborâção do autógrafo e posterior

sanção ou vsto do Executivo, em soÍ:fôrmidade €om os trâmites previstos na legislação municipal.

III - Opinião:

Concluimos qus o Projeto de Lei em análise preenche todos os pressupostos legais e

constitucionais vigentes de admissibilidade.

Desta forma, opinamcs pela regular tramitaçãc do Prcjeta de Lei n" Ü*5/2A26, de autoria

do Vereador Marcas Caio Magalhães Rodrig*es.

É o Parecer.

Arnoniada - CE.. 17 de abril de 2026

rigues
Rslrtür

fV- Decisão da Comissão de Justiça e Redaçãt.

Analisadas as contextualizações e args§nentações do relator, a Comissão de Justiça e

Redação segue o parôcer do reiator" manifestaada-se F,4.YOR-ÂYEL ac Projeto de Lei no

A05n\26,pâra que tenha continuidade regimeirtal nesta Câmara de Vereadores.

Amontada - CE.. 17 de abril de 202Ó

Maria siÀ\'Ià=dhdanha
Presidente

l)u,-
S. RodúguesF reitas

í/"
n

Reiatcr
*un*,*,@*àu,,*,,o
. Membro

§ a favor, pelas conclusões do
palecer.

{ } contra, Fla reprovação do
parecer.

O() a t-avcE pelas canclusões da *.) u fav*q pelas ccnciusões do

parecer. perectr.

( ) contra, pela repravação do { } co*tra, peia repr*vação do

pareÇer. parecer.
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